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							 Marques de Souza, 23 de outubro 2025



Expediente: Req. Nº  175 -01/2025
Protocolo: 000
Apreciado em___/___/___
Aprovado (   )    Rejeitado (   )  Por____a____votos
Encaminhado para_____________________
Ass. Resp__________________


Senhor Presidente
Senhores Vereadores:

[bookmark: _Hlk188512259]	A Vereadora Sheyla Andersen (PDT), Requer ao Executivo Municipal, que faça estudo para alteração na forma de desconto do vale-alimentação em casos de afastamento por atestado médico. O objetivo da proposta é ampliar o limite mínimo de dias para, no mínimo, 5 (cinco) dias, antes de iniciar o desconto. Tal medida considera que doenças virais comuns — como conjuntivite, viroses respiratórias, ou mão-pé-boca — costumam ter duração média de 5 a 7 dias, período no qual o servidor precisa permanecer afastado por recomendação médica e também para evitar contágios. Ressalta-se que profissionais da educação e da saúde, entre outros servidores, estão diariamente expostos a vírus e agentes infecciosos, ficando mais suscetíveis a afastamentos breves e involuntários. Alternativamente, sugere-se ainda a possibilidade de realizar o desconto proporcional ao número de dias efetivamente ausentes, considerando o valor mensal do vale-alimentação — tornando a medida mais justa para todos os servidores públicos municipais. Diante do exposto, requer-se que o Executivo avalie e encaminhe proposta de adequação da legislação ou regulamento municipal, garantindo assim mais justiça e equilíbrio no tratamento dos servidores que adoecem.




						 SHEYLA ANDERSEN
      			                                                  Vereadora PDT
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